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COLEGIADO EXECUTIVO 

 

RESOLUÇÃO N. 165, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 – TRANSFERIR A REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO 

EXECUTIVO  

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 
DOURADOS/EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, artigo 6.º da lei 12550 de 15 de dezembro 
de 2011 e artigos 60, 61 e 62 do Regimento Interno da EBSERH, 
 
RESOLVE AD REFERENDUM:  

Art. 1º - Transferir para o dia 14/11/2024 a Reunião Ordinária do Colegiado Executivo do Hospital Universitário 
da Universidade Federal da Grande Dourados, filial da EBSERH, prevista para o dia 07/11/2024. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

HERMETO MACARIO AMIN PASCHOALICK 
Presidente 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA N. 571, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024 – DIVULGAR A LISTA BANCO DE TROCAS DA COMISSÃO DE 

REMANEJAMENTO INTERNO DA ENFERMAGEM - CRIE 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI n. 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço da Ebserh n. 518, de 09 de janeiro de 2019 e Portaria-SEI n. 185, de 21 de setembro de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh n. 1399, de 22 de setembro de 2022, 

RESOLVE:  

Art. 1º Divulgar a Lista Banco de trocas da Comissão de Remanejamento Interno da Enfermagem - CRIE tendo 

como critério a Ordem Cronológica do Pedido e pelo índice FACRI por Setor Pleiteado. Visando o não prejuízo 

aos pedidos anteriores a publicação do Regimento Interno da CRIE. O critério de classificação se fez da seguinte 

forma: para as solicitações até a data de 01/12/2021 foi colocada a classificação de acordo com a data do pedido, 

após 01/12/2021 para as novas solicitações foi considerada a classificação a partir do score obtido pelo FACRI. 

Art. 2º Cabe salientar que a CRIE é uma Comissão permanente de natureza administrativa, formada por membros 

da Divisão de enfermagem, órgãos sindicais, equipe de enfermagem assistencial, SOST e PROGESP com a 

finalidade organizar/padronizar, conferir transparência nas solicitações e subsidiar a gestão nas concessões de 

remanejamentos internos de profissionais de enfermagem entre as unidades do HU-UFGD. 

Art. 3º Em caso de inconformidade da lista divulgada o colaborador deverá solicitar revisão da lista via SEI para a 

CRIE em até 3 dias após a divulgação da lista. 

Art. 4º Esta Portaria‐SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Hermeto Macario Amin Paschoalick 
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ANEXO DA PORTARIA N. 571 

Lista: Enfermeiros 

Critério: Ordem Cronológica do Pedido e pelo índice FACRI 

CLASSIFICAÇÃO FACRI SIAPE HORÁRIO SOLICITADO SETOR SOLICITADO 

1º * 235XXXX MATUTINO UVS/SVSSP - SCIRAS 

2º 14,50 117 XXXX NOTURNO PAP 

3º 13,00 180 XXXX MATUTINO UAMB/PSA 

4º 13,00 225 XXXX 
MATUTINO/ HORÁRIO 
ADMINISTRATIVO UCIR/UBCME/UAMB/UCM 

5º 13,00 304 XXXX NOTURNO UTIAD 

6º 13,00 216 XXXX NOTURNO UTIAD 

7º 12,50 100 XXXX MATUTINO PAP/UNIDADE CANGURU 

8º 12,25 223 XXXX NOTURNO UTIAD 

9º 12,00 223 XXXX NOTURNO 1 UTIAD 

10º 12,00 223 XXXX MATUTINO SALA DE VACINA/UCIR/UDI/ UDE/UBCME/UAMB 

11º 11,25 123 XXXX NOTURNO CPN/CCO 

12º 11,00 110 XXXX MATUTINO UCIR 

13º 11,00 137 XXXX NOTURNO UMUL/ PAGO 

14º 11,00 217 XXXX MATUTINO UDE/UDI/PAP 

15º 10,50 213 XXXX NOTURNO 1 UTIAD 

16º 10,00 119 XXXX NOTURNO/VESPERTINO USME / UCIR / UTIAD 

17º 10,00 335 XXXX NOTURNO UTIAD 

18º 10,00 223 XXXX MATUTINO/ VESPERTINO USME 

19º 9,50 223 XXXX MATUTINO UCM-P4 

20º 9,50 333 XXXX NOTURNO UCA-PAP 

21º 9,50 107XXXX NOTURNO PAP 

22º 7,50 323 XXXX NOTURNO UTIN / CME / CC /UCI / NIR 

23º 7,50 227 XXXX MATUTINO/ VESPERTINO UCM-P4 

24º 6,50 335 XXXX NOTURNO UCIR/UCM 

25º 4,50 195 XXXX MATUTINO UAMB 

26º 4,00 225 XXXX MATUTINO CME 

27º 4,00 341 XXXX NOTURNO UCM 

28º 3,50 298 XXXX NOTURNO UCM-P4 

29º 2,50 129 XXXX MATUTINO UTIAD 

30º 1,00 131 XXXX MATUTINO UTIAD/ HEMODINÂMICA 

31º 1,0 329 XXXX MATUTINO NIR 

32º 0,50 119 XXXX NOTURNO UCIR 

*colaboradores que estão na lista por ordem cronológica devido pedido ser anterior a publicação do regimento 
da crie. 

OBS: Atualizada em: 06 de novembro de 2024. 
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Lista: Técnicos de enfermagem 

Critério: Ordem Cronológica do Pedido e pelo índice FACRI 

Classificação FACRI SIAPE Horário Solicitado Setor Solicitado 

1º * 181xxxx MATUTINO IMAGEM/UAMB 

2º * 212 xxxx MATUTINO UCM- NEFRO 

3º 
* 

212 xxxx 
HORARIO 
ADMINISTRATIVO UAMB/ NSI 

4º 
* 

215 xxxx MATUTINO SALA DE VACINA/ UAMB/ IMAGEM 

5º * 225 xxxx MATUTINO IMAGEM 

6º * 217 xxxx NOTURNO UCA 

7º * 212 xxxx MATUTINO UCA 

8º * 180 xxxx VESPERTINO CC 

9º * 324 xxxx NOTURNO UCI/ UTIN/ UCA/UCIR/UTIAD 

10º 15,25 241 xxxx NOTURNO QUALQUER SETOR 

11º 13,00 212 xxxx MATUTINO/NOTURNO CME/ HEMODINAMICA 

12º 12,00 335 xxxx NOTURNO UMUL/PAP/CC/ UCIR/ CLO/ UTIAD 

13º 12,00 312 xxxx NOTURNO UTIN 

14º 12,00 212 xxxx NOTURNO UCIR/ UCM-P4/ UMUL 

15º 11,50 225 xxxx NOTURNO CME 

16º 11,50 215 xxxx NOTURNO CME/CC/UCIR 

17º 11,50 180 xxxx NOTURNO PAP 

18º 11,00 335 xxxx NOTURNO UCA-PAP 

19º 11,00 0180 xxxx NOTURNO qualquer setor exceto (ucm , uca, ucir, ac, clo) 

20º 11,00 180 xxxx NOTURNO PAP 

21º 11,00 280xxxx MATUTINO PAP 

22º 10,50 213 xxxx NOTURNO UCIR /UCM-P4 /CME 

23º 10,50 216 xxxx NOTURNO UTIN 

24º 10,50 335 xxxx NOTUNO NOITE/2 UTIP 

25º 10,50 212 xxxx NOTURNO PAP 

26º 10,50 227 xxxx NOTURNO QUALQUER SETOR EXCETO UTIP 

27º 10,50 181xxxx MATUTINO PAP 

28º 10,00 290 xxxx NOTURNO QUALQUER SETOR 

29º 10,00 335 xxxx NOTURNO UCIR/ UCM/ UCA / CLO/ PAGO/ USME 

30º 10,00 331 xxxx NOTURNO UTIN/ UCA/ CME/ UCI/UCIR 

31º 9,50 123 xxxx NOTURNO QUALQUER SETOR 

32º 9,50 234 xxxx NOTURNO UCM- NEFRO/ CC 

33º 9,50 335 xxxx MATUTINO UBCME 

34º 9,50 338 xxxx NOTURNO UMUL 
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35º 9,50 235 xxxx MATUTINO CCO 

36º 9,50 212 xxxx MATUTINO UCA/ USME 

37º 9,00 180 xxxx MATUTINO IMAGEM - ENDOSCOPIA 

38º 9,00 335 xxxx MATUTINO SALA DE VACINA 

39º 9,00 331 xxxx NOTURNO UCA/ UCIR 

40º 9,00 331 xxxx MATUTINO CME 

41º 9,00 331 xxxx MATUTINO 12x36 UCIR/CCO 

42º 9,00 339 xxxx MATUTINO UCM-P3 

43º 8,50 212 xxxx NOTURNO UCIR 

44º 8,50 328 xxxx VESPERTINO CME 

45º 8,00 213 xxxx NOTURNO USME 

46º 8,00 241 xxxx VESPERTINO UCIR 

47º 8,00 330 xxxx NOTURNO ucm/ UTIP/ UTIN/ UCI/ UCIR/ UMUL/UTIAD/UCM-NEFRO 

48º 7,50 214 xxxx NOTURNO UCM-P3 

49º 7,50 225 xxxx NOTURNO UCIR 

50º 7,50 313xxxx NOTURNO 2 PAP 

51º 6,50 335 xxxx TODOS UCM- NEFRO 

52º 6,50 300 xxxx NOTURNO UTIAD 

53º 6,25 338 xxxx NOTURNO UCI/ UMUL/ UCM- P3 

54º 6,00 181 xxxx NOTURNO UTIAD 

55º 6,00 335 xxxx TODOS UCM- NEFRO 

56º 6,00 213 xxxx NOTURNO UCM-P4/UCM-P3/UCIR 

57º 5,50 335 xxxx MATUTINO CC 

58º 5,00 180 xxxx NOTURNO UCM/ UTIAD/ UTIP/ UCA/ UCIR/ USME 

59º 4,50 215 xxxx NOTURNO CLO/UCIR/ USME/ UCM 

60º 4,50 335 xxxx NOTURNO QUALQUER SETOR 

61º 4,00 224 xxxx NOTURNO 1 UCIR 

62º 3,50 235 xxxx NOTURNO AC 

63º 3,50 212 xxxx MATUTINO QUALQUER SETOR EXCETO LINHA MATERNO INFANTIL 

64º 3,00 215 xxxx NOTUTNO 2 CME/UCIR/UCA 

65º 3,00 325 xxxx NOTURNO UCA/ CC 

66º 2,50 227 xxxx VESPERTINO UCIR 

67º 2,50 335 xxxx MATUTINO CLO 

68º 2,50 337 xxxx NOTURNO UCIR 

69º 2,50 335 xxxx NOTURNO CC/ UCIR 

70º 2,50 134 xxxx MATUTINO UAMB/ CASA DA GESTANTE 

71º 1,50 312 xxxx VESPERTINO CME 

72º 1,00 329 xxxx MATUTINO UCM- NEFRO 

73º 1,00 335 xxxx MATUTINO/NOTURNO USME 

74º 0,50 329 xxxx NOTURNO CME/ UBCME/ UCM/ UTIAD 

* colaboradores que estão na lista por ordem cronológica devido pedido ser anterior a publicação do regimento 
da crie. 
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OBS: Atualizada em: 06 de novembro de 2024. 

 


